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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  DESCONSTITUIÇÃO  DE
DÉBITO E INDENIZATÓRIA POR DANO MORAL.
PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  SUBLEVAÇÃO  DA
PROMOVIDA.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA.
INCIDÊNCIA  DAS  REGRAS  DO  CÓDIGO  DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  VERIFICAÇÃO  DE
IRREGULARIDADE  NO  MEDIDOR.
FATURAMENTO  DE  ENERGIA  EM  VALOR
INFERIOR  AO  EFETIVAMENTE  CONSUMIDO.
CONSTITUIÇÃO  DE  DÉBITO  PARA COBRANÇA
DA DIFERENÇA APURADA A PARTIR DA DATA
DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL. CABIMENTO. DANO
MORAL  NÃO  CONFIGURADO.  REFORMA  DA
SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL.

 - Constatada a irregularidade no medidor de energia
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elétrica e o aumento do consumo após a substituição
do  aparelho,  afigura-se  devida  a  revisão  do
faturamento e a cobrança da diferença apurada, na
espécie, a partir da vigência do contrato de locação.

- Sendo lícita a cobrança administrativa de diferença
de consumo de energia elétrica, não há que se falar
em  indenização  por  danos  morais,  tampouco  em
desconstituição de débito em sua integralidade.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover parcialmente o recurso.

Gildo dos Santos  ajuizou Ação de Desconstituição
de  Débito  e  Indenizatória  por  Dano  Moral,  em  face  da Energisa  Paraíba  -
Distribuidora de Energia S/A, sob a alegação de ser locatário do imóvel localizado
na Rua Feliciano Pedrosa, nº 1.753, desde setembro de 2012, e que em fevereiro de
2013, foi procedida uma inspeção da promovida em sua residência, no qual detectou-
se um desvio de ramal, que foi comunicado ao autor, tendo este a partir de abril do
ano  em  comento,  passado  a  receber  as  faturas  em  valor  superior  ao  que  vinha
pagando.

Noticia que, embora estivesse com suas faturas em
dia, no mês de abril  de 2013, recebeu da parte demandada, uma carta ao cliente,
notificando-o  a  existência  de  desvio  de  energia  no ramal  de  entrada,  bem assim
cobrando-lhe um débito no valor de R$ 5.296,76 (cinco mil, duzentos e noventa e seis
reais  e  setenta  e  seis  centavos),  proveniente  do  faturamento  a  menor  durante  o
período  compreendido  entre  03/2010  e  02/2013,  pelo  que  ingressou  com  recurso
administrativo, indeferido pela concessionária de serviço público, que em junho de
2013,  ameaçou  efetivar  a  suspensão  do  serviço  de  energia  elétrica,  haja  vista  o
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inadimplemento do valor a título de recuperação de consumo.

Nesse  panorama,  ajuizou  a  presente  ação,
postulando pelo deferimento da tutela antecipada para impedir  a demandada de
suspender o fornecimento de energia do estabelecimento do autor, e, no mérito, pela
declaração de inexistência de débito, bem como pelo arbitramento de indenização a
título de danos morais.

Pedido de antecipação de tutela deferido, fls. 32/33.

Contestação apresentada, fls. 36/49, sustentando, em
resumo, a inexistência de qualquer irregularidade nos valores das faturas referentes à
unidade consumidora do autor, porquanto, foi constatada a existência de um desvio
de energia que o beneficiava. No mais, ressaltou que a relação entre a concessionária
de distribuição de energia elétrica e o usuário, é eminentemente de direito público, e,
portanto, regulamentada por normas de direito público, que visam a proteção dos
interesses públicos. Noticia que ao proceder com as inspeções nas unidades usuárias,
a promovida exerce o poder-dever de polícia administrativa, dotados de presunção
de legitimidade. Prossegue, afirmando que foram cumpridas todas as exigências da
ANEEL, para o cálculo retroativo da energia consumida, de forma que reputa legal o
débito imputado ao demandante. Ao final, pugna pela improcedência do pedido.

O  Juiz  de  Direito  a  quo,  fls.  113/116,  julgou
procedente o pedido, nos seguintes termos:

Ante  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTE o  pedido
inicial  para  declarar  a  inexigibilidade  da  cobrança
dos  valores  de  R$  5.296,76  (cinco  mil  duzentos  e
noventa  e  seis  reais  e  setenta  e  seis  centavos),
condenar a empresa ré ao pagamento de indenização
ao autor,  a  título de danos morais,  no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), acrescidos de juros de mora
de  1%  ao  mês  a  partir  da  citação  e  correção
monetária a partir da presente decisão.
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Pagará,  por  fim,  a  Ré  as  custas  e  despesas
processuais,  bem  como  os  honorários  advocatícios
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total do
valor da condenação. E o faço com base no art. 20, §
3º, do Código de Processo Civil.

Inconformada,  a  Energisa  Paraíba  –  Distribuidora
de  Energia  S/A interpôs  APELAÇÃO,  fls.  120/137,  defendendo a  necessidade  de
reforma  da  sentença,  argumentando,  para  tanto,  que  a  fraude  questionada  foi
descoberta  e confirmada  in  loco,  não havendo dúvidas acerca da manipulação do
sistema de medição de energia do imóvel “com o objetivo específico e ilegal de omitir
o registro do consumo”, tendo, no seu entender, o procedimento adotado decorrido
do cumprimento de um dever legal. Alega, outrossim, ter agido nos exatos termos
das normas que regulamentam a atividade, razão pela qual declara que o montante
exigido decorre da energia efetivamente consumida, sendo imperativo a manutenção
do débito e o afastamento do dano moral, haja vista não ter havido a prática de ato
ilícito.  Por  fim,  postula  a  reforma  total  da  sentença,  no  sentido  de  ser  julgado
improcedente o pedido inicial, ou, alternativamente, a redução do quantum relativo a
verba indenizatória.

Contrarrazões não ofertadas, conforme assinalado na
certidão de fl. 144. 

É o RELATÓRIO.

VOTO

O cerne da questão reside em saber se é exigível a
dívida cobrada pela Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A, decorrente da
recuperação de consumo ocorrida na unidade consumidora, ora recorrida.

Com  efeito,  importante  ressaltar  que  a  relação
envolvendo os litigantes é tipicamente de consumo, regida pela legislação especial,
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por  se  enquadrarem  as  partes,  perfeitamente,  nos  conceitos  de  consumidor  e
fornecedor, insculpidos, respectivamente, nos arts. 2º e 3º do Código de Defesa do
Consumidor, os quais preconizam:

Art. 2º - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica
que  adquire  ou  utiliza  produtos  ou  serviço  como
destinatário final.
Parágrafo  único  -  Equipara-se  a  consumidor  a
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,
que haja intervindo nas relações de consumo.

E,

Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividades  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.

Na  hipótese  dos  autos,  a  Energisa  Paraíba  –
Distribuidora de Energia S/A, exige do recorrido, uma cobrança pela recuperação
do consumo no importe de R$ 5.296,76 (cinco mil, duzentos e noventa e seis reais e
setenta e seis centavos), em decorrência de irregularidade constatada na instalação
elétrica do medidor de energia do imóvel, através de inspeção realizada em 21 de
fevereiro de 2013, que provocou na emissão de faturamento inferior ao efetivamente
consumido.

Pois  bem,  analisando  o  arcabouço  probatório,
verifica-se,  que após inspeção realizada em fevereiro de 2013, pelos prepostos da
empresa  no  imóvel  locado  pelo  recorrido,  no  qual  procedeu-se  com  a  troca  do
medidor, houve um aumento relevante do consumo de energia registrado, de forma
que o autor passou a receber a cobrança das faturas em valor bem superior ao que
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vinha pagando,  o que se corrobora, mediante uma comparação entre as cobranças
emitidas até fevereiro de 2013, e a partir de março de 2013, após a substituição do
aparelho, fls. 09/19, 53/57 e 110.

De igual forma, extrai-se dos autos que o consumidor
em momento algum se opôs valores exigidos nas novas cobranças, tendo, inclusive,
efetuado o pagamento das faturas emitidas no novo valor, o que leva a crer que o
consumo de energia registrado após a substituição do medidor alterado por outro
novo, passou a ser compatível com o efetivamente consumido.

Outro aspecto que chama atenção é a finalidade de
locação do imóvel, isso porque consta no instrumento contratual, fls. 21/21V, que o
estabelecimento seria destinado para fins comerciais, em total contradição ao alegado
pelo recorrido na petição inicial, de que seria para sua moradia.

Tal  evidência  apenas  confirma  a  veracidade  do
consignado  no  Termo  de  Ocorrência  de  nº  367617,  lavrado  pelos  técnicos  da
promovida,  fls.  23/24,  no  qual  elucidou-se  uma  lista  de  equipamentos  elétricos
instalados  no  imóvel  do  demandante,  quais  sejam,  2  (dois)  freezers,  1  (uma)
geladeira, 8 (oito) videogames, 7 (sete) televisões, sendo 5 (cinco) de 29 (vinte e nove)
polegadas  e  2  (duas)  de  20  (vinte)  polegadas,  03  (três)  ventiladores,  04  (quatro)
liquidificadores e 6 (seis) lâmpadas do tipo fluorescente, sendo 2 (duas) de 20 watts, e
4 (quatro) de 40 watts, incomuns para um ambiente domiciliar, em especial de uma
pessoa humilde, que “sobrevive vendendo guaraná do amazonas na porta de casa”,
fl.  03,  bem como incompatível  com o faturamento da energia anterior  a troca do
medidor, numa média de R$ 14,00 (quatorze reais).

Também, quanto as informações contidas no Termo
de Ocorrência, não houve insurgência por parte do recorrido.

Assim,  não vejo razões  para desconstituir  o  débito
em sua integralidade, ou mesmo condenar a concessionária de serviço público em
danos morais, uma vez que os documentos colacionados ao processo pelo próprio
consumidor, revelam que, após a troca do medidor de energia, houve um expressivo
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aumento no histórico de consumo da unidade, o que implica na conclusão de que a
fatura gerada antes da substituição do aparelho, era incompatível com o efetivamente
consumido.

Nessa  linha  de  raciocínio,  já  decidiu  os  tribunais
pátrios:

APELAÇÃO  CÍVEL.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
VEDAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  COBRANÇA.
CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO  PÚBLICO.
FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE. FRAUDE NO
MEDIDOR.  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.
OBSERVÂNCIA.  SUBSTITUIÇÃO  DO  MEDIDOR.
ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL NO CONSUMO DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  CARACTERIZAÇÃO.
ACERTO  DE  FATURAMENTO.  POSSIBILIDADE.
SUSPENSÃO  /  INTERRUPÇÃO  DO
FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
DÉBITO  PRETÉRITO.  IMPOSSIBILIDADE.  I.  A
inovação de tese em sede recursal, trazendo a lume
argumentos  não  declinados  na  instância  a  quo,
ofende  o  princípio  do  duplo  grau  de  jurisdição,
causando  surpresa  ao  litigante  adverso.  II.
Constatada  irregularidade  no  medidor  de  energia
elétrica,  no  momento  da  inspeção  realizada  por
funcionário  da  concessionária,  com  posterior
oportunidade para o consumidor apresentar defesa
administrativa,  afasta-se  a  apontada  violação  ao
contraditório e a ampla defesa. III.  Contrapondo os
meses anteriores e posteriores à trocado medidor de
energia elétrica da unidade consumidora, constata-
se  alteração  substancial  no  consumo  de  energia
elétrica, sendo de responsabilidade do consumidor
o  pagamento  da  diferença  apurada,  dada  a  sua
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responsabilidade  em  zelar  pelo  seu  aparelho  de
medição.  lV.  Mostra-se  possível  a  cobrança  de
consumo  de  energia  complementar  quando
averiguado  que  as  irregularidades  no  medidor
ocasionaram registro a menor, causando prejuízo à
concessionária  de  serviço  público. V.  O  débito
apurado em "Acerto  de Faturamento",  por  não ser
atual, não pode ensejar a interrupção dos serviços de
fornecimento  de  energia  elétrica,  porquanto,  há
outros  meios  de  cobranças  de  débitos  pretéritos  e
não pagos. (TJMG; APCV 1.0112.08.078957-4/001; Rel.
Des.  Washington Ferreira;  Julg.  15/03/2016;  DJEMG
28/03/2016) - negritei.

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PÚBLICO  NÃO
ESPECIFICADO.  ENERGIA  ELÉTRICA.
RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.  FRAUDE  NO
MEDIDOR.  OSCILAÇÃO  NA  MÉDIA  DE
CONSUMO COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO
DÉBITO.  Irregularidade  no  medidor  de  energia
elétrica.  Fraude  comprovada.  Débito  existente.
Hipótese  em  que  a  prova  produzida  pela
concessionária demonstra considerável oscilação no
consumo de energia elétrica entre o período em que
foi constatada a fraude e o período posterior à troca
do equipamento medidor, razão pela qual se impõe a
manutenção  da  cobrança  do  débito  a  título  e
recuperação  e  consumo  de  energia. Critério  para
recuperação do consumo não faturado. O critério do
"maior  consumo",  não  obstante  expressa  previsão
resolutiva, é de aplicação subsidiária, justificando-se
apenas na impossibilidade de apurar-se a diferença
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entre o valor registrado e o consumido. Ao depois,
revela-se  manifestamente  abusivo,  em  prejuízo  ao
consumidor, porquanto se baliza apenas pelo maior
gasto  registrado.  Média aritmética  dos  doze  meses
anteriores à irregularidade que se revela mais justa e
adequada  para  os  fins  a  que  se  propõe.  Custo
administrativo.  Possibilidade da cobrança  do  custo
administrativo quando justificada e especificamente
estabelecida,  eis  que regulamentada no art.  131 da
resolução  nº  414/2010  e  no  art.  1º  da  resolução
homologatória  nº  1.058  de  09/09/2010,  que
quantificaram o custo de acordo com grupo tarifário
e o tipo de fornecimento, sendo devida em razão das
necessárias  diligências  da  concessionária  para
verificação das irregularidades, especialmente diante
das  inspeções  realizadas  para  a  formalização  do
expediente  administrativo.  Suspensão  no
fornecimento.  É  lícita,  após  aviso  prévio,  a
interrupção no fornecimento de energia elétrica em
razão do inadimplemento do usuário. Art. 6º, §3º, II,
da  Lei  nº  8.987/95.  O  corte  amparado  em  dívida
pretérita, contudo, revela-se abusivo e ilegítimo, pois
constrange  o  consumidor  ao  pagamento,  sem
atender aos interesses da coletividade, em manifesta
afronta ao disposto no  art. 42 do CDC. Precedentes
do  STJ.  Apelo  parcialmente  provido.  (TJRS;  AC
0428070-93.2016.8.21.7000;  Itaqui;  Segunda  Câmara
Cível;  Relª  Desª  Lúcia  de  Fátima  Cerveira;  Julg.
15/02/2017; DJERS 23/02/2017) - grifei.

De  igual  forma,  afigura-se  legítima  a  cobrança  de
diferença apurada, porquanto ao detectar a irregularidade no medidor de energia
elétrica,  foi concedido ao promovente a oportunidade de exercer o seu direito ao
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contraditório e ampla defesa, tendo este apresentado recurso administrativo, que foi
indeferido, fl. 20.

Por essas razões, diante da situação evidenciada nos
autos, concluo que a Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A, ao proceder
com a fiscalização no estabelecimento do consumidor, e, por conseguinte, com a troca
do medidor, agiu no exercício regular de seu direito.

Há de ser ressalvado, no entanto, que a apuração da
irregularidade deverá ser limitada ao início da vigência do contrato de locação, a
saber,  a  partir  de  setembro  de  2012,  fls.  21/21V,  razão  pela  qual  não  deve  o
promovido ser responsabilizado pela totalidade do débito, no importe  R$ 5.296,76
(cinco mil, duzentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos), mas tão apenas
da diferença apurada a partir da data de locação do imóvel, quando então passou o
promovente a se beneficiar economicamente da fraude ao sistema de medição no
consumo de energia elétrica.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL
AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  para  afastar  a  condenação  da  promovida,  em
danos morais, bem como declarar a exigibilidade do débito a partir de setembro de
2012, cujo valor deverá ser apurado na esfera administrativa pela concessionária de
serviço público.

Por  consequência,  condeno  o  autor,  ao  pagamento
das custas e honorários advocatícios, haja vista a Energisa Paraíba - Distribuidora de
Energia S/A ter decaído em parte mínima do pedido, os quais fixo no percentual de
10% sobre o valor atualizado da causa, com arrimo no art.  85, §2º, do Código de
Processo Civil, observada a condição suspensiva de exigibilidade desses valores, em
face da gratuidade de justiça de que goza o demandante, nos moldes do art. 98, §3º,
da Legislação Processual Civil. 

É o VOTO.
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Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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